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	CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

Estado de São Paulo





INDICAÇÃO N.º 116/ 2021.
Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado ao SERM para que seja terminada a limpeza do Bairro Jardim Luciana e Santa Cruz, urgente!
Justificativa: Sr. Prefeito o que não pode acontecer novamente iniciar um trabalho parar e iniciar outro, os referidos bairros estão com a limpeza pela metade, calçada suja, roçada parada, inclusive local de brinquedos das crianças sem manutenção, peço empenho no atendimento na indicação, primeira a limpeza e organização dos bairros, centro da cidade, em seguida regiões afastadas.
Sala “Major Gurgel”, aos 21 de junho de 2021
---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
INDICAÇÃO N.º 117/ 2021.
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado ao SERM para realização de manutenção e conservação da estrada rural, troca da madeira da ponte, no Bairro do Tapanhão próxima a residência do Sr. Alcides no local denominado “rancho das cabras”.
Justificativa: Sr. Prefeito mesmo sendo necessário utilizar a Rodovia dos Tamoios até próxima a cidade Paraibuna, é direito dos moradores receber a devida atenção proporcionando condições de qualidade e direito ao acesso com dignidade a todos, e que seja dada maior atenção aos moradores daquela localidade.
Sala “Major Gurgel”, aos 21 de junho de 2021.
---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
INDICAÇÃO N.º 118/ 2021.
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que Setor de Obras e Infraestrura realiza estudo junto a Sabesp visando a implantação de rede de agua e esgoto, iluminação pública na estrada municipal João Pinto da Cunha.

Justificativa: Sr. Prefeito, há necessidade de implantação motivo pelo qual as empresas instaladas tem aumentado muita sua produção, com isso a geração de oportunidades e emprego,  o que está acarretando um gasto maior com a limpeza das fossas, portanto a implantação desta melhoria passará atender as questões ambientas exigidas por lei, pois certificados que é obrigatório para expansão de novos contratos e desenvolvimento de novos produtos para comercialização inclui itens básicos como a questão de agua potável e rede de esgoto, certificado pela Sabesp como empresa que atende as questões ambientais de acordo com as normas estaduais vigentes.
Sala “Major Gurgel”, aos 21 de junho de 2021.
---------------------------------
                                         RONILDO APARECIDO TEIXEIRA            
                                                                     Vereador
INDICAÇÃO N.º 119/ 2021.
Senhor Presidente, 
Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, indico que seja dado início ao atendimento dos vereadores em relação alguns itens apontados para a implantação da taxa de iluminação pública para melhoria para o cidadão.
Justificativa: Sr. Prefeito na implantação da taxa de iluminação ficou definido previamente e constado no projeto que seria atendido alguns locais dentro do município como forma de dar melhores condições de segurança, itens estes apontados pelos vereadores a pedido do executivo, portanto peço que seja dado início, pois todo benefício é direito do cidadão e a melhoria continua de nosso município.
Sala “Major Gurgel”, aos 21 de junho de 2021.

---------------------------------

RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
Vereador
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